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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 028/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020  

 

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO  

EM BOLSAS DE ESTÁGIO SIAPE 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA FARROUPILHA, DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital nº 028/2020, 

referente à Seleção de Alunos para Estágio Não Obrigatório em Bolsas de 

Estágio SIAPE no IFFar Campus São Vicente do Sul, a saber: 

 

I - ONDE SE LÊ: 

 

3. REQUISITOS BÁSICOS DOS CANDIDATOS  

3.1 São requisitos para os candidatos para Estágio Não Obrigatório em Bolsas de 

Estágio SIAPE: 

3.1.1 Estar devidamente matriculado(s) em um dos cursos de graduação ou 

Pós-Graduação exigidos para seleção conforme o quadro de vagas disposto no 

Anexo I; 

3.1.2 Não ter vínculo empregatício ou Bolsa de qualquer natureza; 

3.1.3 Apresentar disponibilidade de tempo e dedicação às atribuições para as 

quais for selecionado, sem prejuízo às atividades curriculares. 

3.1.4 Não estar em semestre de conclusão de curso. 

 

II - LEIA-SE: 

 

3. REQUISITOS BÁSICOS DOS CANDIDATOS  

3.1 São requisitos para os candidatos para Estágio Não Obrigatório em Bolsas de 

Estágio SIAPE: 

3.1.1 Estar devidamente matriculado(s) em um dos cursos de graduação ou 

Pós-Graduação exigidos para seleção conforme o quadro de vagas disposto no 

Anexo I; 
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3.1.2 Apresentar disponibilidade de tempo e dedicação às atribuições para as 

quais for selecionado, sem prejuízo às atividades curriculares. 

3.1.3 Não estar em semestre de conclusão de curso. 

 

III - As demais informações contidas no Edital nº 028/2020 permanecem 

ratificadas. 
 

 
São Vicente do Sul, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 

Deivid Dutra de Oliveira 

Diretor Geral 

Portaria nº 1.866/2016 

 


